
 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Necessidade da Administração: A contratação das referidas horas é essencial para que 

as estradas municipais apresentem boas condições de trafegabilidade, através da recuperação, 

manutenção e conservação das mesmas.  

 

1. OBJETO  

O objeto da presente licitação é contratação de Horas máquinas (Caminhão 

Caçamba).  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação das referidas horas é essencial para que as estradas municipais apresentem 

boas condições de trafegabilidade, através da recuperação, manutenção e conservação das 

mesmas. Justificamos o ainda a presente contratação, pelo fato da Prefeitura Municipal não 

dispor de máquinas, equipamentos e operadores em número suficiente para atendimento da 

demanda. As estradas vicinais do município são de grande importância para que o deslocamento 

dos moradores da zona rural, transporte escolar, escoamento da produção pecuária e agrícola 

aconteçam de forma satisfatória. Existem trechos que precisam urgentemente de manutenção 

corretiva, visto que ocorreram diversos problemas devido às fortes chuvas ocorridas nos últimos 

meses. Diante do exposto, há iminente necessidade de contratação de serviços de horas 

máquinas, para viabilização das atividades de recuperação e manutenção das estradas do 

Município.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços, com fornecimento 

de equipamento e mão de obra, para a realização dos serviços.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os requisitos de cada item da contratação estão descritos no Termo de Referência.  



 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 

- Ficará por conta da Contratada as despesas com operador/motorista, combustível e 

transporte da máquina entre as estradas onde os serviços serão prestados;  

- É de inteira responsabilidade da Contratada toda a manutenção das máquinas, devendo 

oportunamente efetuar a troca de filtros, lubrificantes, graxas, lâmpadas, pneus, cabos, correias, 

toda e qualquer peça necessária para o perfeito funcionamento da mesma;  

- A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 

de proteção individual – EPI e deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs e seguir todas 

as legislações vigentes quanto a segurança no trabalho. Os equipamentos de proteção individual 

fornecidos aos empregados deverão, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada.  

- A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores.  

- Os equipamentos deverão seguir rigorosamente as descrições e estar em conformidade 

com as normas vigentes. Serão realizadas vistorias verificando as especificações conforme 

descrição.  

- A guarda dos equipamentos e veículos é responsabilidade da CONTRATADA.  

O deslocamento/transporte dos equipamentos e veículos para realização dos serviços é 

responsabilidade da CONTRATADA.  

- Os operadores dos equipamentos e veículos devem ser qualificados e atender a 

legislação vigente.  

- A Contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990);  

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data do Serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

- O controle das horas trabalhadas, bem como a execução dos serviços, será fiscalizado 

e aprovado por servidor devidamente designado pelo Município quando do início dos trabalhos.  

- É vedado o cômputo nas horas licitadas o tempo de deslocamento do veículo e/ou 

máquina até o local da prestação dos serviços.  

- A contratada deverá cumprir a legislação ambiental vigente, sendo responsável por 
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qualquer dano, especialmente no que se refere à retirada de vegetação sem o devido 

licenciamento ambiental. Fica também responsável por todo dano físico ou material ocasionado 

a terceiros, por ocasião da execução dos serviços, isentando o contratante e seus 

administradores de qualquer responsabilidade.  

- Contratada se compromete a manter os empregados devidamente registrados, 

assumindo total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais 

e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, 

pagamentos diversos, assim como o cumprimento de todas as demais obrigações, sendo que a 

qualquer momento o Contratante poderá requisitar a comprovação de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço.  

- Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os pressupostos 

pela contratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demostrada através de 

atestados de capacidade técnica profissional (operador/motorista) e operacional de acordo com 

similaridade em características e quantidades ao objeto licitado e, documentação de 

enquadramento de empresa do ramo de prestação de serviços de máquinas com disponibilidade 

do caminhão caçamba.  

- Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente 

devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção 

individual, bem como cumprindo os requisitos da legislação vigente.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Os serviços serão desenvolvidos de acordo com as necessidades estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, sendo que os serviços deverão ter início num 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir, do envio do empenho a Contratada.  

Os serviços serão prestados nas estradas municipais, que serão informadas pelo fiscal 

do processo, na ocasião da solicitação dos serviços a serem prestados pela Contratada.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal:  

Sr. Moacir de Oliveira Correa – Matricula 2589-1; e 

Sr. Douglas Reck Branco – Matrícula 2180  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, visada e datada pelo Fiscal do Processo/Contrato.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO  

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório com menor preço e proposta mais vantajosa.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se o valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para Processo 

licitatório para horas máquinas, segue planilha com mais informações: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 

Serviço de Horas Caminhão Caçamba 

Trucado 6x4 com capacidade mínima 

de 12m 

H 1.500 180,00 270.000,00 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

conforme pesquisa em anexo, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 2323/2023, 

que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do município de São José 

do Cerrito”.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Por tratar-se de licitação para registro de preços, as dotações somente serão informadas 

no momento da Contratação.  

 

São José do Cerrito, 24 de janeiro de2024. 

 

 

JEAN CARLOS DE SOUZA 

Secretário de Obras e Infraestrutura 


